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DECISÃO EM RECURSO 
(Processo Licitatório nº 96/2023 – Pregão Eletrônico) 

 
 
RECORRENTE: DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA – ME – CNPJ: 
41.773.872/0001-70 
RECORRIDO: Decisão da Pregoeira Municipal 
 
 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

A recorrente apresentou recurso onde requer a desclassificação das propostas das 

licitantes PIRACAIA COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA – CNPJ: 

45.805.559/0001-27 e 45.751.072 VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA – CNPJ: 45.751.072/0001-

09, e que seja convocada a terceira colocada no item 1 do Processo Licitatório nº 96/2023 – 

Pregão Eletrônico, qual seja, a própria requerente. 

 
O motivo apresentado é o seguinte: 
 

“Referente ao processo em questão, a licitante vencedora do item 1 
cotou a marca DX OIL que não possui registro na ANP. Já a segunda 
colocada cotou a marca MAXI. Essa marca figura nos boletins de 
monitoramento dos lubrificantes da ANP com problemas de qualidade 
de seus produtos.” 
(...) 
Lembrando que é obrigatório o registro dos produtos na ANP 
conforme Resolução ANP Nº 804 DE 20/12/2019 que, “Dispõe sobre 
os critérios para obtenção do registro de graxas e óleos lubrificantes e 
as responsabilidades e obrigações dos detentores de registro, 
produtores e importadores”.” 

 
 
DAS CONTRARRAZÕES 
 

Não foram protocoladas contrarrazões. 
 
 
DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 
 

O processo foi encaminhado à assessoria jurídica para análise do recurso, tendo esta 

se manifestado: 

“(...) Por se tratar de questões técnicas e pelo princípio de segregação 
de funções, entendo que quem deve interpretar se os produtos são 
compatíveis e passíveis de uso é a equipe técnica responsável por 
confeccionar o termo de referência e as especificações técnicas! (...)” 
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DA MANIFESTAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE 
 

Após encaminhamento do recurso ao setor requisitante, este apresentou sua 
manifestação no Ofício nº 29/2023-SMPTO: 
 

“Conforme recurso enviado pela empresa DULUB DISTRIBUIDORA DE 
FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.773.872/0001-70, sediada na Rua Treze de Maio, 900, B. Cristo 
Redentor, Caxias do Sul/RS, por intermédio de seu sócio administrador, 
Sr. DANIEL FRANCISCO PRIMIERI, a Secretaria de Planejamento 
Transporte e obras por meio do Serviço de Transporte e Frota, vem 
respeitosamente esclarecer e entender o pedido feito pela empresa 
acima citada, porém entendemos que para esse momento é de nosso 
interesse os melhores valores apresentados para o REGISRO DE PREÇO, 
não agregando Registro na ANP.” 

 
 
DO JULGAMENTO 
 

Sendo assim, esta Pregoeira, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º 

10.520/2002, considerando a manifestação jurídica, a manifestação do setor requisitante e o 

princípio de vinculação ao edital, o qual não exigia registro na ANP, tampouco verificação dos 

produtos nos boletins de monitoramento da ANP, DECIDE NEGAR PROVIMENTO ao recurso 

apresentado pela requerente DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA – 

ME – CNPJ: 41.773.872/0001-70. 

Estando devidamente prestadas as informações, subam os autos à apreciação e 

julgamento pela autoridade superior, em homenagem ao §4º do Artigo 109 da Lei n.º 

8.666/93, para que o recurso interposto seja conhecido e, no mérito, desprovido. 

 

Campo Alegre, 7 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira Municipal 

 
  

MARIA CRISTINA 
MARCINIAK 
MUNHOZ:00457262990

MARIA CRISTINA MARCINIAK 
MUNHOZ:00457262990 
2023.08.07 13:27:10 -03'00'
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
(Processo Licitatório nº 96/2023 – Pregão Eletrônico) 

 
 

Trata-se de recurso interposto pela licitante DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E 

LUBRIFICANTES LTDA – ME – CNPJ: 41.773.872/0001-70, quanto à habilitação e aceitação das 

propostas apresentadas pelas empresas PIRACAIA COMERCIO DE PRODUTOS 

ELETROELETRONICOS LTDA – CNPJ: 45.805.559/0001-27 e 45.751.072 VAGNER DE OLIVEIRA 

PADILHA – CNPJ: 45.751.072/0001-09. 

 

Considerando a manifestação jurídica e manifestação do setor requisitante;  

Considerando as informações prestadas pela Pregoeira em sua Decisão em Recurso;  
 

DECIDO: 
 
 Conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento. 
 
  Intime-se e publique-se. 
 
 

Campo Alegre, 7 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 

ELEONORA BAHR PESSÔA 
Secretária Municipal de administração 
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